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DECRETO LEGISLATIVO NS 010/2023. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede Título de Cidadão Caieirense, e dá outras
providências.

Faço saber que^a!:ja^ralp1jp^|ii^e^^ aprovou e eu, Fabrício
Calandrini NogueiraÍRrKid^fé-djStã^CákatdetEeisrRromülgo, nos termos do
parágrafo único, do artigo447oàtLei'Orgânrca'do Miínicípio de Caieiras, o seguinte:,/\

■Art;-19. Fica concedido o títülo de Cidadão.Caieirense
- .-'-‘■•'n !'■ ’■. ‘1 ■.. (íao Excejentíssirhd Senhor Vereadòr.Éudes Oliveira Santos Meira (/W memóriam).\/ -V
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■ Alt.,-22, Ai biografia do homenageado Ta.rá'\partei

integrante deste\Decreto Legislativo. , 'j"’.% -:,//'■
ur/—/ ..

‘•T\ ./ J/Arti S^. Ajentregá^-^^tttSíd o§ató se daráiemSessão Solene, .qüd seráTealizáda naiiata de 14 de dezembro dé 2023.
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.d' í líAlt, 42.^S/%des[^sás^de6prrent'es- da execução. ,dppresente Decreto LegisiãtivOiCofrerãõ^a cbríaicle dò^tação orçamentária própria,suplementada se nécèssarip.i,■’ [P"| TX í 'i í ' 1 À' \Pld/ü\ iXX --'‘JX ' '' • \ 52,2 Este [)é(;ijetó LégXslativo ehtrará'em vigoripá^áta da sua publicação, revogadas áPdispolTçêes ehn contrário
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'''FABRfeiO, CÃIANDRINTNOGUEIRÃí■ ■■■ ifPresidente'3'ã^Gâmara MurijGipáfde Caieiras

Autoria: Todos os Vereadores
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CERTIDÃO

Certifico que o Decreto Legislativo n° 010, de 07 de
dezembro de 2023, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 12 de dezembro de 2023. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 13 de

Gabriel de Oliveira Infante, Analistadezembro de 2023. Eu,
Legislativo. ^ ^WAL DE CAIEIRA?

f® de Oliveira Infanta
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